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Estado do Tocantins

Câmara Municipal de Porto Nacional

Avenida Murilo Braga, n° 1887, Bairro Centro, Сеp: 77.500-000

Fone: (63) 3363 – 7296

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL -TO.

Pregão ELETRÔNICO sob o Regime de MAIOR DESCONTO

13/2025

Órgão Interessado:

Modalidade:

Pregão Eletrônico:

Processo Administrativo: 2025000013

Tipo da Contratação:

Modo de Disputa:

Local:

MAIOR DESCONTO POR ITEM

Aberto

Avenida Murilo Braga, N°1887, Centro, Cep: 77500-000

A Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob on°

04.244.263/0001-05, por meio do agente de contratação, sediada na Avenida Murilo Braga, N°1887, Centro,

Сеp: 77500-000 – Fone (63) 3363-7296, realizará licitação na modalidade PR
EGÃO, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da base legal constante nas preliminares deste, e as exigências estabelecidas

neste edital, com o critério de julgamento MAIOR DESCONTO POR ITEM PELA ANP (Agência

Nacional do Petróleo), nos termos da Lei Federal n° n° 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462,

de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n° 1
23, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538,

 de

06 de outubro de 2015, e posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

Ο
1.1 Constitui objeto do presente certame o Registro de Preço para a PREGÃO ELETRÔNICO CUJO

OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

QUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA E VEÍCULOS

LOCADOS DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, DURANTE

ANO DE 2025, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em

conformidade com as especificações, obrigações e informações constantes do Termo de Referência em anexo a

este edital.

Ο

1.2 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

1.3 Compõem a este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos independentes de

transcrição.

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

Anexo III - Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço;

Anexo IV - Modelo de Declaração Conjunta;

Anexo V - Declaração de microempreendedor, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

Anexo VII - Minuta de Ata de Registro de Preço;

Anexo XI - Minuta do contrato.
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2. DO ACESSO E ACOMPAN
HAMENTO

 DA LICITAÇÃO

2.1 As dúvidas deco
rrentes da interpretação deste Edital serã

o dirimidas, por escrito, pela P
REGOEIRA,

mediante requerimento do
s interessad

os apontando de forma clara e objetiva as fal
has ou irregularidade

s que

entende viciar
em o mesmo,

 pelo e-mail
 (comprascamar

aporto@gmail.
com) ou pelo sistema (https:/

/bll.org.br/

) no prazo de
 até 03 (três) dias ú

teis antes da
 data fixada para a abertu

ra da seção pública.

2.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pesso
a poderá impugnar

o ato convocató
rio do pregão,

 devendo ser encaminhada
 via sistema, por meio do endereço (https://bll.org.br/

)

2.3 Para participação da licitação ou 
simples acompa

nhamento da m
esma, o interessado dever ir

presencialment
e ou conferir no P

ortal da Trans
parência (https:/

/www.portonacional
.to.leg.br/)

3. DO RECEBIME
NTO DAS PROPOSTA

S E SESSÃO DE LANCES

3.1 As propostas come
rciais serão re

cebidas a parti
r das 08:h00m

 do dia 24/03/
2025 até as 08

h00m do dia

02/04/2025, por meio do endere
ço (https://bll.org.

br/) onde se encon
tra o link podendo

 os interessados
 cadastrar

ou substituir prop
ostas no sistema.

3.2 As propostas serã
o abertas às 08h

30m do dia 02/04/2025 (h
orário de Brasília)

.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ
O E DO CREDENCIA

MENTо

4.1 O Creden
ciamento é o 

nível básico 
do registro cadastral, que d

everá ser envia
do ao sistema,

(https://bll.org.br/) 
que permite a participação dos

 interessados na modalidade
 licitatória Pregão, em sua forma

Eletrônica.

4.2 O cadastro deverá
 ser enviado at

ravés do sítio (https
://bll.org.br/)

4.3 O credencia
mento junto ao pr

ovedor do sis
tema implica a re

sponsabilidade d
o licitante ou 

de se

epresentante legal
 e a presunção d

e sua capacidad
e técnica para re

alização das tran
sações inerentes a

 est

Pregão.

4.4 O licitante responsabi
liza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume com

firmes e verdade
iras suas propos

tas e seus lances, inc
lusive os atos pra

ticados diretament
e ou por se

representante, exc
luída a responsabil

idade do provedor 
do sistema ou

 do órgão ou entid
ade promotora

licitação por eventuais d
anos decorrentes 

de uso indevido das
 credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5 É de responsabilidade
 do cadastrado confe

rir a exatidão dos seus dados cadastrais e-mail
, que será enviac

para o setor de
 compras da CÂMARA MUNCIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, mantê-los atual

izad

junto aos órgãos respons
áveis pela informaç

ão, devendo proced
er, imediatamente, à correção ou à alteração d

registros tão logo ident
ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observ
ância do disposto 

no subitem anteri
or poderá ensejar 

desclassificação no m
omento

habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão partici
par deste Pregão interessados cujo ram

o de atividade seja com
patível com o objeto

 de

licitação, e que estejam com CREDENCIAMEN
TO REGULAR enviado no sitio eletrônico, por meio do

eletrônico (https://bll.or
g.br/).

orgao n°
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efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme ANEXO IV.

5.10 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normat
iva SLTI/MP n° 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.11 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrada
nte ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, conforme

ANEXO II.

5.12 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdên
cia Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.13 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
 previstas

em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Os licitantes encaminharam, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1 Na proposta, as licitantes deverão informar o maior desconto do item, que deverá incluir todas as despesas

com materiais, mão-de-obra, leis sociais, impostos, taxas, transporte, fretes, emolumentos e outras que possam

incidir no fornecimento ou execução do objeto.

6.1.2 As propostas deverão ser registradas exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Publica

(www.portaldecompraspublicas.com.br), até o prazo estabelecido em Edital, sem o envio prévio de qualquer

anexo.

6.1.3 Poderão ser informadas observações adicionais sobre a proposta em campo específico.

6.2 A licitante poderá apresentar proposta para todos os itens ou apenas para um item que for de sua

conveniência, mas deverá cotar o material especificado e na quantidade solicitada em sua totalidade, sob pena

de desclassificação da proposta relativa àquele item.

6.3 O prazo de validade da proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão

de disputa de preços;

6.4 Até a data e horário limites informados neste Edital, os licitantes poderão substituir suas propostas, após

esta data não será possível a alteração ou a substituição de propostas sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

6.5 A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto ofertado, com

especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas do objeto

proposto e outros elementos que identifiquem suas configurações, indicando obrigatoriamente e expressamente,

a sua marca e, se for o caso, o modelo, ou ainda declaração de pleno atendimento as especificações contidas no

edital.
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6.17 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, e
m campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.18 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.19 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
 a assinalação do

campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

6.20 Nos itens em que a participação não for exclusiva para micr
oempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o e
feito de o licitante não ter direito ao tratame

nto favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, m
esmo que microempresa, empresa de pequen

o porte

sociedade cooperativa.

ou

6.21 A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.22 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos d
e abertura da sessão pública e da fase de envio

de lances.

6.23 Serão disponibilizados para acesso público o
s documentos que compõem a proposta dos lic

itantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.24 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se resp
onsabilizar pelo ônus decorrente da per

da de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou
 de sua desconexão.

6.25 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o p
reenchimento, no sistema eletrônico, dos seguin

tes

campos:

a) Razão Social, nome de fantasia, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual e municipal, os números

de telefone e fax, banco, agência, dados bancários e o e
ndereço eletrônico (e-mail), se houver, para

contato;

b) Número do Pregão e do Processo Administrativo;

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da Licitação em conformidade com as especificações do

Anexo I deste Edital;

d) Preço unitário e preço total para cada item cotado, em moeda corrente nacional (R$), em algarismos, por

extenso apenas o valor total da proposta, com até duas casas decimais após a vírgu
la (R$X, XX),

apurados à data de sua apresentação;

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias:

f) Marca/Fabricante;

g) Forma de pagamento;

h) Prazo, forma, local e condições de entrega do objeto;

i) Dados da pessoa competente para assinar a ARP/Contrato;
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j) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de proposta.

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do

bem no órgão competente, quando for o caso:;

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra
balhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con
tratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramenta
s e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
 quando

requerido, sua substituição.

a

7.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre pr
eço na

execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.3 A PREGOEIRAverificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a PREGOEIRA e os licitantes.
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9.1.1 Só serão aceitos lances cujos valores
 forem inferiores ao último lance que te

nha sido anteriormente

registrado no sistema.

9.1.2 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

9.2 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

a) A partir do horário previsto no sistema, ter
á início a sessão pública do Pregão Eletrôn

ico, com

divulgação das propostas de preços recebi
das e em perfeita consonância com as esp

ecificações

condições de fornecimento previstas no Edital.

a

e

b) Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

c) O sistema não aceitará lances do mesmo
 valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar. Entretanto, o licitante pod
erá encaminhar lance com valor superior ao menor lance

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para

o item.

d) Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo

licitante não poderá ser inferior a d
ez (10) segundos e o intervalo entre lances inferiores à menor oferta,

não poderá ser inferior a dez (10) segundos.

e) Os lances enviados em desacordo
 com o subitem letra "d", serão desc

artados automaticamente pelo

sistema.

9.3 A etapa de lances da sessão públi
ca será encerrada mediante aviso de f

echamento iminente dos lances,

emitido pelo sistema eletrônico, após o q
ue transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,

aleatoriamente determinado, também,
 pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada

 a

recepção de lances.

9.4 Facultativamente, a PREGOEIRA poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances e subsequente
 transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos,

 findo o qual será

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anuncia
r o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta diret
amente ao proponente que tenha apresentado o lance de maior descont

o

para que seja obtido desconto maior, bem assim decidir sobre sua aceitação.

e

9.5 O sistema informará a proposta de maior desconto imediatamente após o encerrame
nto da etapa de lances

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor.

9.6 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, deverá o licitante detentor da proposta com o maior desconto,

enviar imediatamente, via e-mail, a docum
entação de habilitação abaixo citada devi

damente autenticada

assinadas, caso não seja possível o env
io por e-mail, a empresa deverá enviar

 via correios com documentos

originais ou cópia autenticada em até 03 (trēs) dias útcis a contar do e
ncerramento da fase de lances. Nesta

mesma ocasião, também deverá ser remetida a
 proposta de preço consolidada, com suas folhas rubricadas e a

última datada e assinada pelo seu representante legal.

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTТО

10.1 O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO POR ITEM, conforme definido neste

edital e seus anexos.
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10.3 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será
 efetivada a verificação automática, j

unto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de peq
ueno porte

participantes, procedendo à comparaçã
o com os valores da primeira coloca

da, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.4 Nessas condições, as propostas de m
icroempresas e empresas de pequeno

 porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

10.5 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o dir
eito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor infe
rior ao da primeira colocada, no pra

zo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados
 após a comunicação automática para tanto.

10.6 Caso a microempresa ou a empresa de peq
ueno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerc
ício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.7 No caso de equivalência dos valores apresen
tados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabeleci
dos nos subitens anteriores, será realizado so

rteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.7.1 Só poderá haver empate entr
e propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.7.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desemp
ate será aquele previsto no art.

60, $ 1°, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No país;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

10.8 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os

lances empatados.

10.9 Encerrada a etapa de envio de lances da s
essão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pel

o sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
 apresentado o melhor preço, para que seja o

btida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edit
al.

10.9.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
 pelos demais licitantes.

10.9.2 A PREGOEIRA solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessári
os à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

 já

apresentados.

10.10 Após a negociação do preço, a PREGOEIRA iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Ass

11.1 Encerrada a etapa de negociação, a PREGOEIRA examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9° do art. 26 do Decreto

n° 10.024/2019.

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

11.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.6 A PREGOEIRA poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

11.7 É facultado a PREGOEIRA prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação para PREGOEIRA, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela PREGOEIRA, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.9 Se a proposta apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a PREGOEIRA analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

11.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.11 Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no "CHAT” a nova data е

horário para a sua continuidade.

11.12 A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.

11.12.1 Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (quando

houver), sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a PREGOEIRA verificará a habilitação dos licitantes,

observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1 Condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Municipal de Sanções;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

12.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c"

e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

12.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

12.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

12.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

12.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

12.9 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do Portal

de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

12.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no Portal de Compras Públicas

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação

da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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12.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões

)

válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. à

12.12 Havendo a necessidade de envio de d
ocumentos de habilitação complementares, nece

ssários

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre
sentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.13 Somente haverá a necessidade de compr
ovação do preenchimento de requisitos mediant

e apresentação

dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.14 Não serão aceitos documentos de habilitaç
ão com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo a

queles

legalmente permitidos.

12.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos
 deverão estar em nome da matriz, e se o lici

tante for a

filial, todos os documentos deverão estar e
m nome da filial, exceto aqueles documento

s que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos so
mente em nome da matriz.

12.15.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas

contribuições.

12.16 Ressalvado o disposto no ITEM 5.3, os li
citantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

13. DOS DOCUMENTOS NESSESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

13.1 Para fins de habilitação jurídica, o fornecedor detentor da proposta mais vantajosa a administração pública

deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo.

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púb
lico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio (www.portaldoempreendedor.gov
.br).

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI:
 Ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comproba
tório de seus administradores.

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
 no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

e) No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitut
ivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto soci
al em vigor, com a ata da assemblcia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

13.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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13.1.2 Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; Cédula de identidade do procurador e preposto (se

for o caso).

13.2 Da Qualificação econômico-financeira, conforme dispo
sto no Art. 69, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de

abril de 2021.

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica,

datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validad
e expresso na própria

Certidão.

13.2.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudi
cial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob p
ena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

13.3 Para fins de habilitação relativo à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante det
entor da proposta

mais vantajosa a administração pública deverá apresentar o
s seguintes documentos sob pena de desclassificação

da não apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei Federal n° 14.133
, de 21 de

abril de 2021.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

b) Certidão Negativa de Tributos e Contribui
ções Federais e Dívida Ativa da União, emitid

a pela

Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para
 o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se

à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do dom
icílio

sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

ou

e) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. Lei

8036 de 1990, Art. 27.

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida através do site (www.tst.jus.br/certid
ão), de

acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma
 comprovação na forma da lei;

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuin
te Estadual da origem do licitante (BIC, FIC, F

AC ou

equivalente).

13.3.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito negativo.

13.3.2 Caso o fornecedor seja considerado isento 
dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.3.3 Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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13.3.4 A falsidade das declarações de que trata o item anterior sujeita
rá a licitante às sanções previstas neste

Edital, em conformidade com § 5° do art.26 e aplicações encima do art.49 inc.3º do Decreto nº 10.024/2019, de

20/09/2019 e demais legislações pertinentes.

13.3.5 A simples participação das licitantes neste certame implica em declaração, por parte da licitante, de pleno

conhecimento dos elementos e aceitação de todas as condições constantes deste Edital e Anexos, bem como de

todas as condições gerais e peculiaridades da execução do obj
eto, sendo vedado invocar, posteriormente,

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.

13.4 Juntamente como os documentos de habilitação, os licitantes interessados deverão apresentar as
 seguintes

declarações, sob pena de desabilitação do não atendimento do solicitado.

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 70, inciso XXXIII, c/c a Lei no 9.854/99),

(conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante (s) legal (is) da empresa.

b) Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou

contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante

(s) legal (is) da empresa.

c) Declaração do próprio licitante que não existe 
em seu quadro de empregados, servidores públicos da

contratante exercendo funções de gerencia, administração 
ou tomada de decisão, na forma do art. 9°, §

1°da Lei 14.133/21. (conforme modelo do Anexo IV), as
sinada por representante(s) legal (is) da

empresa.

13.5 Para fins de habilitação relativo à Qualificação Técnica,
 o licitante detentor da proposta mais vantajosa a

administração pública deverá apresentar os seguintes documen
tos sob pena de desclassificação da não

apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 67, da Lei Federal n 14.133, de 21 de abril de

2021.

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com

o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.5.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade ec
onômica principal ou

secundária especificadas no contrato social vigente.

13.5.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à co
mprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cóp
ia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

14. DO JULGAMENTO

14.1 O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente Edital, seus anexos e a Lei n°

14.133/21 e demais normas pertinentes, sendo declarada vencedora, 
a licitante que ofertar o MAIOR

DESCONTO POR ITEM.

14.2 Das microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.

14.3 Da opção pelo tratamento diferenciado e favorecido instit
uído pela lei complementar nº 123/2006 e

alterações.
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14.3.1 As licitantes que optarem pelo tratamento difere
nciado e favorecido instituído pela Lei Complementar

n° 123/2006 e alterações, deverão apresentar T
ermo de Opção conforme modelo Anexo V, acompanhado da

documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempreendedor 
Individual - MEI ou

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPР.

a) Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empre
sas que exerçam entre suas atividades aquelas

definidas no art. 17 e seus incisos.

14.3.2 Nos termos do art. 3º da LC n° 123/2006 e alterações
 são consideradas microempresas ou empresas 

de

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº.

10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Reg
istro de Empresas Mercantis ou no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso desde que:

a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira,

em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais);

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

c) No caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada
 ano-calendário, receita bruta superior a R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais);

d) Nos termos do art. 3º da LC n° 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o produto da venda de

bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serv
iços prestados e os resultados nas

operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos.

e) As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano calendário anterior não ultrapassou

os limites previstos no art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações;

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enquadramento

será proporcional ao número de meses em que a microempresa individ
ual ou a microempresa ou a

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses (§ 2° do art. 3° da

LC n°. 123/2006 e alterações);

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime de competência ou

de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4°, § 2° da Instrução Normativa SRF nº. 608,

de 09 de janeiro de 2006;

h) Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC nº. 123/2006 e alterações empresas:

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no

exterior:

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da LC n°. 123/2006 e alterações,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela

norma;
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IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não

beneficiada pela LC N°. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o

limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma;

V. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3°

da LC nº. 123/2006 e alterações:;

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

VII. Que participe de capital de outra pessoa jurídica;

VIII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimento e de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de

corretora ou de distribuidora de títulos, valores imobiliários e câmbio, de empresa mercantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

IX. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa

jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

X. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

14.3.3 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa

de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição

em relação a contratos por elas anteriormente firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações).

14.3.4 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado e favorecido instituído

pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, ou seja, através da verificação de que é optante pelo Simples

Nacional, bem como a apresentação do balanço patrimonial para verificação do possível atendimento ao

estabelecido na Lei Complementar em tela, verificando o atendimento aos requisitos legais de receita bruta (art.

3°, I e II) e a não incidência.

14.3.5 Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as

propostas, o próprio sistema informará aos licitantes presentes à sessão caso haja a situação de empate, e, será

concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e

apresentem um lance único que seja inferior ao menor lance ofertado até então pela arrematante não

MEI/ME/EPP.

14.3.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço por Item, desde

que o maior desconto não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, situação em que

não se aplicará o referido critério de desempate.

14.3.7 Para a montante com Participação Ampla, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar nº

123/2006 e alterações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a

microempresa, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até

5% (cinco por cento) superior ao valor do lance ofertado pela licitante não MEI/ME/EPP.

14.3.8 Após o encerramento da fase de lances, verificada a situação de empate a que se refere os subitens 14.1.5

a 14.1.7 deste edital, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para

apresentar nova proposta com preço inferior à proposta até então arrematante, podendo apresentá-la no prazo

de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão desse direito.
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14.3.9 Conforme instituído no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, fica(m) reservado(s)

item(ns)/lote(s) destinado exclusivamente às microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno

porte.

14.3.10Conforme instituído no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, fica reservada uma

cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total do objeto de cada item(ns)/lote(s)

ali enquadrado, onde está assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte.

14.3.11 Para a Cota Reservada, não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor d
a cota

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, desde que pratique o preço

do primeiro colocado, observado ainda o item seguinte.

14.3.12 Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Ampla, a contratação final deverá ocorrer pelo

maior desconto ofertado pela empresa em qualquer das cotas.

14.3.13 Este certame licitatório cumpre às exigências da Lei Complementar n° 123
/2006 e, as alterações

procedidas pela Lei Complementar nº 147/2014.

15. DO RECURSO

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
30 (trinta)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá a PREGOEIRA verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.3 Nesse momento a PREGOEIRA não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

Nota explicativa - no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão

somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação - TCU Ac. 520/2014-Plenário

15.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

15.5 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e forma disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de

2021.

15.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio e exclusivamente via sistema

(www.portaldecompraspublicas.com.br).

15.7 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

15.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.



F
No

Estado do Tocantins

Câmara Municipal de Porto Nacional

Avenida Murilo Braga, n° 1887, Bairro Centro, Cep: 77.500-000

Fone: (63) 3363 – 7296

15.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses.

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de a
tos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalent
e ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.1.4 А convocação se dará por meio do sistema e
letrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras Públicas,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor
, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1 o adjudicatário terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, se
m prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

18.2 As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a as
sinatura do instrumento contratual ou

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal 
nº 14.133/21.

18.3 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

18.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das dema
is

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
 de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
 proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas Art.

155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.
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19.2 Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas 
no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

processo

20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecime
ntos sobre os seus termos, devendo protocolar

 diretamente no

sistema do Portal de Compras Públicas (www.portaldec
ompraspublicas.com.br), o pedido até 03 (três) dias

úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21.

20.2 Caberá a PREGOEIRA, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis c
ontados da data de recebimento da impugnação.

20.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.4 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsí
dios formais aos responsáveis pela elabora

ção do edital e

dos anexos.

20.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.6 A concessão de efeito suspensivo à impugn
ação é medida excepcional e deverá ser motivad

a pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. As respostas aos pedidos de esclarecimentos s
erão divulgadas

pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O órgão público irá publicar automaticamente a Ata da Sessão Pública, a gravação e
m vídeo e em áudio

no Sistema Eletrônico (https://www.portonacional.to.leg.br/)

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso
 e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

21.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Porto

Nacional - TO.

21.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pri
ncípios da isonomia e do interesse público.
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21.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12 O referido edital de licitação estará disponível para consulta e retirada de cópia, nos seguintes endereços

eletrônicos: https://www.portonacional.to.leg.br/_e também poderão ser lidos e
/ou obtidos no endereço na

Avenida Murilo Braga, n° 1887, Bairro Centro, Cep: 77.500-000, Fone: (63) 3363 -7296, de segunda a Sexta-

feira no horário das 08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

22. DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional- TO, por mais privilegiado q
ue outro seja, para ser

dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa.

Porto Nacional - TO, 21 de março de 2025.

Eindréia Rbew
ANDREIA RIBEIRO

PREGOEIRA

Andréia Ribei
ro

Secretaria Legi
slativa


